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procurador jurídico

� Você recebeu este caderno contendo um tema de peça processual a ser desenvolvido.
�	Confira	seus	dados	impressos	na	capa	deste	caderno.
� Quando for permitido abrir o caderno, verifique se está completo ou se apresenta imperfeições. caso haja algum 

problema, informe ao fiscal da sala.
�	Assine	apenas	no	 local	 indicado	na	capa;	qualquer	 identificação	ou	marca	 feita	pelo	candidato	no	corpo	deste	
caderno,	que	possa	permitir	sua	identificação,	acarretará	a	atribuição	de	nota	zero	à	prova.

� É vedado, em qualquer parte do material recebido, o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de 
qualquer outro material similar.

�	Redija	 o	 texto	 definitivo	 com	 caneta	 de	 tinta	 preta.	 Os	 rascunhos	 não	 serão	 considerados	 na	 correção.	 
A	ilegibilidade	da	letra	acarretará	prejuízo	à	nota	do	candidato.

�	A	duração	da	prova	é	de	2	horas,	já	incluído	o	tempo	para	a	transcrição	do	texto	definitivo.
�	Só	será	permitida	a	saída	definitiva	da	sala	e	do	prédio	após	transcorridos	75%	do	tempo	de	duração	da	prova.
�	Ao	sair,	você	entregará	ao	fiscal	este	caderno.
�	Até	que	você	saia	do	prédio,	todas	as	proibições	e	orientações	continuam	válidas.

aguarde a ordem do fiscal Para abrir este caderno.

02.06.2019	|	tarde

ausente

uso eXclusivo do fiscal

assinatura do candidato

nome do candidato

Prédio sala carteiraInscriçãorG



NÃO ESCREVA NESTA PÁGINA



NÃO ESCREVA NESTA PÁGINA

concurso público

002. Prova Prático-Profissional

procurador jurídico



4PEHP1801/002-PrPrático-Profissional-Tarde

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

EM
 H

IP
ÓT

ES
E 

AL
GU

M
A 

ES
CR

EV
A 

NA
S 

LA
TE

RA
IS

 D
ES

TA
 P

ÁG
IN

A

rascunHo

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.

Peça Processual

O Município de Poá realizou, em janeiro de 2017, concurso público para provimento de diversos cargos, dentre eles, 
uma vaga para o cargo de médico anestesista. O prazo de validade do concurso foi fixado em 1 (um) ano, improrrogável. 
Foram aprovados 5 (cinco) candidatos e, após a homologação, ocorrida no dia 5 de abril de 2017, o candidato aprovado 
em primeiro lugar foi nomeado e tomou posse, estando em exercício até a presente data. Faltando poucos dias para o 
término do prazo de validade do concurso, no dia 1o de abril de 2018, Joaquim Floriano, aprovado em segundo lugar no 
certame, impetrou mandado de segurança, tendo como autoridade coatora o Prefeito Municipal. A ação tramitou na 1a Vara 
Cível da Comarca de Poá. Alegou ter direito líquido e certo à nomeação e posse, pois o Município teria firmado, em 1o de 
julho de 2017, contrato de gestão com uma Organização Social de Saúde, que tem em seus quadros médico anestesista, 
o que demonstraria a necessidade de provimento do cargo para o qual foi aprovado em concurso público. Pediu, além da 
nomeação e posse, a condenação do Município no pagamento dos valores que deixaram de ser auferidos, a título de salá-
rios, férias e décimo terceiro, desde a data do contrato de gestão, além do pagamento de honorários advocatícios e demais 
verbas sucumbenciais. Prestadas as informações, foi concedida a segurança e, acolhendo os pedidos, foi determinada a 
nomeação e posse do impetrante, bem como o pagamento de salários e demais benefícios decorrentes do exercício do 
cargo desde julho de 2017 e honorários advocatícios, fixados nos termos do Código de Processo Civil. O magistrado, con-
siderando a natureza do Mandado de Segurança, determinou o bloqueio de verbas públicas em valores suficientes para o 
integral ressarcimento do impetrante.

Considerando que não há dúvida, omissão, contradição ou obscuridade na decisão proferida, como Procurador do Município, 
devidamente intimado, apresente o recurso cabível.
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